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GOVERNO DE RORA3MA 
"AMALÔNiA PA1RMÕNIO DOS BRASftDROS" 

PROJETO DE LEI N° DE 21 DE MAIO DE 2004. 

Altera dispositivos das Leis n° 338, de 28 de 
junho de 2002 e 421, de 21 de janeiro de 2004, 
e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 10  O art. 8° da 1 ei n° 338, de 28 de junho de 2002 passa a vigorar com as 
seguintes alteraçães: 

.............................................................................................................. 
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Xl - Coordeno de (RENA VAM. RENACIl e RENAiNF). 

§ 2° ........................................................................................................................... 

II............................................................................................................................... 

h) Seção de Mti Itas 

c' Scçã.o de Arquivo (tc ('adastro de \'eícuos 

e) Seção de Controle de Apreensão de Veículos. 

III - .......................................................................................................................... 

c) Seção de Arquivo de Cadastro de Condutores. 

§ 3° ........... ... ........................................................................................ ..................... 
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